
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º 55/2023  

Manaus, 04 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO TOTAL, por inconstitucionalidade material, ao Projeto de Lei 

que “EQUIPARA o Lúpus Eritematoso Sistêmico às deficiências físicas e intelectuais, 

para os efeitos jurídicos”. 

Sem prejuízo do reconhecimento da relevância da matéria, a 

Proposição foi levada à análise da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos 

e Cidadania – SEJUSC, que por intermédio do Despacho n.º 211/2023, subscrito pela 

Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência, documento que constitui parte 

integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação das Senhoras 

Deputadas e dos Senhores Deputados, se manifestou no sentido de que a deficiência 

é atualmente conceituada de acordo com o que prevê a Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 

em Nova York, em 30 de março de 2007, tratado promulgado pelo Decreto Federal n.º 

6.949, de 25 de agosto de 2009, bem como com o que estabelece a Lei Federal n.º 

13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e o Decreto Federal n.º 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, que “Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 

2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

e dá outras providências.” 
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Registro que nos termos do § 3.º do artigo 5.º da Constituição 

da República, os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 

quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 

constitucionais, o que confere à Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo o status de norma constitucional. 

Assim, a desconformidade de norma estadual com a 

Convenção em questão, bem como com a legislação federal referente ao tema, em 

última análise, revela a sua inconstitucionalidade material, uma vez que, nos termos 

de tais instrumentos, a avaliação da deficiência será biopsicossocial, sendo o fator 

preponderante o impedimento de longo prazo que em interação com uma ou mais 

barreiras pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de 

condições com as demais pessoas, não sendo possível, portanto, que uma 

enfermidade, por si só, defina a deficiência, mas sim o impedimento decorrente desta 

doença, que deverá ser avaliado conforme o que dispõe o artigo 2.º da LBI, in verbis: 

Art. 2.º Considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 

qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

§ 1.º A avaliação da deficiência, quando 

necessária, será biopsicossocial, realizada por 

equipe multiprofissional e interdisciplinar e 

considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas 

do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e 

pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 
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Pelo

de Veto Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando 

Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 

distinguido apreço. 

 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres Senhoras 

aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

às ilustres Senhoras 

aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 
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